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LEI NQ 977/16, DE 05 DE MAlO DE 2016. 
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~~n~ ~~?& 
Fcc~Valcilete Neves 

ASSISTENTE DE PROTOCOLC 

Acrescenta o Art. 2°- A a Lei n.o 363/04, de 
26/03/2004, que trata sobre a gratificaçao por 
desempenho e por produtividade aos Agentes 
Comunitarios de Saude, e da outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA - CEARA, no uso de suas 
atribuiçoes legais e etc., faz saber que a Camara Municipal de Tiangua 
aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica acrescido o Art. 2°-A a Lei nQ 363/04, de 26 de março de 
2004, com a seguinte redaçao: 

Art. 2°- A - o Agente Comunitario de Saude beneficiario nesta Lei 
podera, mediante autorizaçéio individua/ e por escrito, doar parte 
do va/or recebido para a Associaçéio de sua categoria a qual esteja 
fili ado mediante desconto direto e m folha de pagamento. 

§ lS? - A doaçéio sera de livre esco/ha do Agente Comunitario de 
Saude, podendo revoga-la a qualquer tempo. 

§ 2S? - O va/or da doaçéio néio podera ultrapassar 20% (vinte por 
cento) do total recebido a tftulo de gratificaçéio por desempenho e 
por produtividade pelo Agente Comunitario de Saude." 

Art. r - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposiçoes em Contrario. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 05 de ma io de 2016. 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

AUTOGRAFO DE LEI No 977/16 DE 03 DE MAlO DE 2016. 

Acrescenta o Art. 2° -A à Lei n. o 363/04, de 26/03/2004, que 
trata sobre a gratificaçào por desempenho e por 
produtividade aos Agentes Comunitarios de Saude, e da 
outras providencias. 

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ, no uso de suas atribuiç6es lega1s, etc , faz saber 

que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançao a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica acrescido o Art. 2°-A à Lei n° 363/04, de 26 de março de 2004, com a seguinte redaçao. 

Art. 2°-A - O Agente Comunitario de Saude beneficiario nesta Lei podera, mediante autorizaçao 
mdiv1dual e por escrito, doar parte do va/or recebido para a Associaçao de sua categoria a qual este}a 
filiado mediante desconto direto em fo/ha de pagamento. 

§ 1°- A doaçao sera de livre esco/ha do Agente Comunitario de Saude, podendo revoga-la a qualquer 
tempo. 

§ 2°- O va/or da doaçao nao podera ultrapassar 20% (vinte por cento) do total receb1do a fltulo de 
gratificaçao por desempenho e por produtividade pelo Agente Comunitario de Saude." 

Art. 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as disposiç6es em Contrario. 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 
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MENSAGEM n.!!--=.,2_4'----__./16, DE 19 DE ABRIL DE 2016. 

Ao Excelentlssimo Senhor 

Haroldo Aragao Correia 

Presidente da Camara Municipal 

Tiangua/CE 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Fca. Valcilete Neves 
ASSISTENTE DF PROTOCOLO 

Venho mui respeitosamente, a presença de Vossas Excelencias, 

para enviar o projeto de Lei que visa a inclusao do Art. 2°-A na Lei n2 

363/04, de 26/03/2004, que trata sobre a gratificaçao por desempenho e 

por produtividade para os Agentes Comunitarios de Saude. 

O Novel artigo visa possibilitar o desconto em folha de pagamento 

de doaç6es mensais que o Agente Comunitario de Saude queira, por livre 

e espontanea vontade, realizar à Associaçao de sua categoria a qual esteja 

filiado. 

Os valores que por ventura forem doados pelo servidor nao 

poderao ultrapassar 20% (vinte por cento) do total recebido a tltulo de 

gratificaçao por desempenho e produtividade. 

As doaç6es deverao ser autorizadas voluntariamente e por escrito 

pelo servidor, sendo vedado qualquer tipo de coaçao. 

DIANTE DO EXPOSTO, solicitamos os seus préstimos no sentido de 

aprovar o referido projeto na forma apresentada. 

Atenciosamente, 

~~ 
JEAN NUNES AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N9 .$_ -4 /16, DE 19 DE ABRIL DE 2016. 

Acrescenta o Art. r-A à lei n.o 363/04, de 

26/03/2004, que trata sobre a gratificaçao por 

desempenho e por produtividade aos Agentes 

Comunitarios de Saude, e da outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA - CEARA, no uso de suas 

atribuiçoes legais e etc., faz saber que a Camara Municipal de Tiangua 

aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° - Fica acrescido o Art. 2°-A à Lei nQ 363/04, de 26 de março de 

2004, com a seguinte redaçao: 

Art. 2°-A - o Agente Comunitario de Saude beneficiario nesta Lei 

podera, mediante autorizaçao individua/ e por escrito, doar parte 

do va/or recebido para a Associaçao de sua categoria a qual esteja 

fili ado mediante desconto direto e m folha de pagamento. 

§ 1!! - A doaçao sera de livre esco/ha do Agente Comunitario de 

Saude, podendo revoga-la a qua/quer tempo. 

§ 2!! - O va/or da doaçao nao podera ultrapassar 20% (vinte por 

cento) do total recebido a tftulo de gratifìcaçao por desempenho e 

por produtividade pelo Agente Comunitario de Saude. n 

Art. r - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 

disposiçoes em Contrario. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 19 de a brii de 2016. 

~t'Z­
JEAN NUNES Af"ÉvEDO 

Prefeito Municipal 

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tiangua- Ceara - www.tiangua.ce.gov.br 
CNPJ: 07.735.178/0001 -20 - CGF 06.920167-1 - Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888 



\ ~ 

... -

CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSÀO DE JUSTICA E REDACAO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE JUSTiçA E REDAçÀO AO PROJETO DE LEI N° 24/16 de 19 
de abril de 2016- Acrescenta o Art. 2° -A à Lei W 363/04 de 26 /03/2004 que trata sobre a 
gratificaçao por desempenho e por produtividade aos Agentes Comunitàrios de Saùde e dà 
outras prov1déncias; (Autoria do Executivo); 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos FA VORA VEL a matéria por entender e sta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE JUSTiçA E 

REDAçAO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 24/16 de 19 de abril de 2016 ACIMA, COMO 

SENDO FAVORAVEL PELA SUA APROVAçAO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSOES EM 02 DE MAlO DE 2016 

/ 
o de Vasconcelos 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSAO DE FINANçAS E ORçAMENTO AO PROJETO DE LEI N° 24/16 de 
19 de abril de 2016- Acrescenta o Art. 2o- A à Lei No 363/04 de 26/03/2004 que !rata sobre a 
gratificaçao por desempenho e por produtividade aos Agentes Comunitàrios de Saùde e dà 
outras providéncias; (Autoria do Executivo); 

RELA TÒRIO E VOTO RELATOR: 

Votamos FAVORAVEL a matéria por entender esta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE FINAçAS E 
ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 24/16 de 19 de abril de 2016 ACIMA, 
COMO SENDO FAVORAVEL PELA SUA APROVAçAo PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSOES EM 02 DE MAlO DE 2016 

Vieira de Azevedo 
Relator 

Maria lmaculada Fernandes Sa 
Membro 


